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Ora, a República deveria ter posto fim ao 
emprego das forças militares na manutenção 
da segurança interna; porém, a Constituição 
de 1891 manteve regra idêntica à do absolu-
tismo, ao dispor em seu art. 48 que “compete 
privativamente ao Presidente da República 
(...) exercer ou designar quem deva exercer o 
comando supremo das forças de terra e mar 
dos Estados Unidos do Brasil, quando forem 
chamadas às armas em defesa interna ou 
externa da União”.

Vê-se que as Forças Armadas, artífices 
da derrubada da Monarquia, mantiveram 
para si a titularidade do emprego da “defesa 
interna”, que passou a ser aplicada contra a 
população negra, mestiça e pobre (Canudos, 
Contestado, etc.). A medida tinha o objetivo 
de garantir a manutenção do sistema explo-
ratório vindo da escravidão, iniciado no Bra-
sil Colônia, que passou pelo Império e conti-
nuou com a República.

Seguindo essa diretriz de emprego das 
FFAA na ordem interna, a Constituição de 
1934 dispôs, no art. 162, que “as forças arma-
das são instituições nacionais permanentes, 
e, dentro da lei, essencialmente obedientes 
aos seus superiores hierárquicos. Destinam-
se a defender a Pátria e garantir os Poderes 
constitucionais, e, a ordem e a lei”.

Da mesma forma, a Constituição de 
1946, no art. 177, dispunha que “destinam-se 
as Forças Armadas a defender a Pátria e a 
garantir os poderes constitucionais, a lei e a 
ordem”; como a Emenda Constitucional nº 1, 
de 1969, que previa, no art. 91, que “as Forças 
Armadas, essenciais à execução da política 
de segurança nacional, destinam-se à defesa 
da Pátria e à garantia dos poderes constituí-
dos, da lei e da ordem”.

A Constituição de 1988, documento jurí-
dico da “Nova República”, igualmente, em 
seu art. 142, dispõe que “as Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo Exército e 
pela Aeronáutica, são instituições nacionais 
permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a auto-
ridade suprema do Presidente da República, 

e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos pode-
res constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 
da lei e da ordem”.

O ponto diferenciador da Constituição de 1988 em 
relação às constituições anteriores foi a extensão a 
todos os Poderes constituídos da capacidade de convo-
car as Forças Armadas, para sua própria garantia e da 
lei e da ordem. Tal ampliação foi feita para tentar neu-
tralizar eventuais abusos autoritários do Poder Execu-
tivo, na medida em que os outros poderes agora podem 
também requisitar o emprego da Lei e da Ordem, o que 
pode ser feito inclusive pelo Supremo Tribunal Federal 
e pelo Congresso Nacional, contra os arroubos autori-
tários do Poder Executivo.

Entretanto, esta ampliação do conjunto de autori-
dades que podem requisitar a GLO representou a pos-
sibilidade de um descontrole institucional ainda maior 
do uso dos militares na segurança interna, pois esta 
não requer a observância das rígidas regras impos-
tas para a decretação do estado de defesa (art. 136 da 
Constituição), do estado de sítio (art. 137 da Constitui-
ção) e da intervenção (artigos 34 e 36 da Constituição), 
para os quais se exige que sejam previamente ouvidos 
os Conselhos da República e de Defesa Nacional e que 
tenham autorização do Congresso Nacional – insti-
tutos jurídicos que, em uma ordem liberal, são de uso 
extremo de um estado de exceção.

Vemos, então, que convocar uma GLO é muito mais 
simples do que declarar um estado de exceção; porém, 
uma vez que esta seja instaurada, as forças milita-
res podem, em tese, ser empregadas para impor um 
regime autoritário, sob um manto de falsa legalidade 
constitucional.

Por tudo isso, é importante que a sociedade se una 
para expurgar esse instituto de uma velha ordem, já 
superada, pois não podemos permanecer no mesmo 
erro cometido pela Constituição de Weimar, ao manter 
uma regra do antigo regime feudal absolutista, incom-
patível com a República.
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O advOGadO públicO  
cOMO aGEntE EcOnôMicO
 da vereda do “ser” à “Pedra do Reino”

cal (RGF) ou um demonstrativo de resultado 
do exercício (DRE).

Entre o “ser” e a vereda, o advogado público, 
ou, advogado de Estado.

Na sua essência, a advocacia de Estado é 
instrumento de concretização do Estado de 
Direito no cotidiano dos Entes, dos agentes, 
dos órgãos e da burocracia como um todo. 

No Brasil real, maravilhoso e fantástico, 
de Machado, teriam os advogados de Estado 
o espírito cavalariano daqueles que se embre-
nham na caatinga com resiliência, valentia, 
humildade e coragem. Seriam, inclusive, ver-
dadeiros “generalistas das ciências huma-
nas”, como se referia J.J. Calmon de Passos a 
certos espécimes.

No Brasil formal, caricato, adornado, tam-
bém de Joaquim Maria, seriam os players do 
mercado, os agentes de orientação e represen-
tação do Estado, os executores da procuratura 
dos Entes, nos dizeres do Mestre Diogo.

Para não ser mais do mesmo ou peça de 
museu de grandes novidades, a síntese do 
real ao formal, do advogado de Estado, con-
flui no espírito político, na capacidade de teo-
rização, no senso de realidade e na perspicá-
cia econômica de sua atuação.

 JoSé HuMBerto P. MuNiz FilHo 

Procurador do Estado do Tocantins

Aos que não leem: digam-lhes que as 
contas públicas – de fato – vão mal; 
digam-lhes que a soma de prestações 

positivas e negativas atribuídas ao Estado 
não é de soma zero, mas uma equação de 
crenças exógenas sem resultado, em um 
emaranhado de prejuízos; digam-lhes que o 
Estado é um “litigado” frívolo pela frivolidade 
de outros.

Eis o “ser”. Um Estado marcado pelo con-
flito, pela sensação de que todos mandam, de 
que ninguém obedece e do Executivo a que 
tudo se atribui.

Neste ponto, o Executivo deixa de ser 
uma LTDA. e se lança a uma abertura de capi-
tal repentina, que o torna uma S.A.. Agora, 
o affectio societatis é diluído. O interesse 
em lucros, dividendos, juros sobre o capital 
próprio, anteveem às obrigações do modelo 
primevo – tudo isso, em maior parte, levado 
pelos “sócios”, e não pelos “administradores”.

A vereda é estreita e espinhada por buro-
cracia, reformas, “reformas”. Por certo, refor-
mas de palavras não importam tanto como 
o que elas contam ao final – no todo. Assim 
como os números. Estes sempre “contam” e 
complicam, como um relatório de gestão fis-
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lógica e o poder de maximização daquelas, 
que é a transitividade.

Muito de burocratas são apregoados, 
pouco de estadistas e nem com picardia 
são pensados como agentes econômicos, os 
advogados de Estado. Contudo, no desem-
penho da advocacia de Estado, há análise de 
custos-benefícios (e.g., dispensa de recursos, 
estruturação e modelagens de parcerias 
público-privadas/ PPPs, etc.); análise de com-
portamentos estratégicos (parâmetro da teoria 
dos jogos), em especial em demandas repe-
titivas (e.g., questões de pessoal, data-base, 
progressões, etc. – matérias comuns aos 
feitos das procuradorias) e pontuais (como 
a tutela do equilíbrio atuarial em ações de 
ressarcimento de institutos de previdência, 
bem como tutela dos instrumentos econômi-
cos ambientais); construção de um ambiente 
de negócios favorável aos players de mercado, 
com criatividade e utilitarismo (e.g., segu-
rança na modelagem jurídica de licitações 
comuns, concessões, seja por meio de pare-
ceres ou atuação em Cortes de Contas).

O julgamento do Recurso Especial nº 
870.947/SE é exemplo festivo da posição 
econômica aqui trabalhada. O decisum e sua 
série de embargos declaratórios escrutina-
ram toda a sistemática de índices de juros 
e correções nas condenações em face da 
Fazenda Pública.

Por falar em números, a declaração de 
inconstitucionalidade da TR como índice 
de correção e a negativa de modulação 
dos seus efeitos (análise do art. 1º-F da Lei 
nº 9.494/1997), no ED-Quatro do RE nº 
870.947/SE, cujo Acórdão foi publicado em 
03/02/2020, contabiliza um diferencial de 
perda que supera 320%, em certos casos, 
quando aplicado o IPCA-E nas condenações 
genéricas (excluídas as tributárias, em regra, 
as quais variam com o índice utilizado na 
cobrança).

Por exemplo, no ano contábil de 2016 (jan/
dez), o acumulado do IPCA-E foi em torno de 
6,4%, enquanto que a TR/Bacen ficou pouco 

abaixo de 2% no mesmo período (próxima a 1,9944%). 
Assim, em uma condenação hipotética de um milhão 
de reais, a Fazenda passa a pagar pela correção, no 
período ilustrado, R$ 64.000, ao invés de R$ 19.944.

Qual é a importância desses cálculos e a relação 
com a ideia de escolha racional dos advogados de 
Estado? Estes profissionais devem se apropriar das 
prioridades, preferências e completude dos cálculos e 
da sua atuação a fim de orientar os demais integrantes 
da Administração Pública, sobretudo do Executivo, na 
gerência de conflitos, dispensa de recursos, políticas 
de acordo, implementação de políticas públicas, segu-
rança jurídica e adimplementos dos seus contratos, 
etc. – todo o engodo econômico próprio de consultores 
financeiros.

Ainda no espectro econômico, aparece uma situ-
ação curiosa própria das idiossincrasias do foro. No 
Estado do Tocantins, o seu Tribunal de Justiça enten-
deu “por bem” editar a Recomendação nº 004/2020, 
cujo objeto “sugere” às Fazendas Públicas “executadas” 
a apresentação “espontânea”, ao cabo de ato ordinató-
rio de intimação, de memorial dos cálculos, no prazo de 
30 dias, tendo como fundamento o art. 526 do Código 
de Processo Civil (CPC).

Primeiro, sob premissas econômicas, o “preço de 
reserva” em inaugurar um cumprimento invertido ou 
apresentar cálculos é calculado pelo Executado, que já 
é devedor – vetor econômico-comportamental básico 
de qualquer negócio.

Segundo, olvidou-se o comando “impositivo” (sic) do 
art. 534 do CPC, que fixa a obrigação do exequente a 
apresentar demonstrativo de cálculos.

Enfim, nobres senhores e damas gentis, das vere-
das da caatinga à Pedra do Reino, de Dom Ariano Vilar 
Suassuna e Dom Pedro Dinis Ferreira-Quaderna, Dom 
Pedro IV, o “decifrador”, cabe à advocacia de Estado não 
se forjar, compreender, mostrar e esperar o seu papel 
nessa epopeica e bandeirosa caminhada de concreti-
zar (ainda mais) políticas públicas e sociais formuladas 
pelo (e para) o real, não amuralhadas ou afugentadas 
por idealismos, mas com números e responsabilida-
des, no equilíbrio dos Três Poderes “ou dos Três Rei-
nos, que, lá na epopeia de Suassuna, foram os Reinos 
do Cariri, da Espinhara e do Pajeú”, ainda que se recaia 
na ambivalência de economistas, CEO’s, contadores ou 
cronistas.
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O produto desta operação mostra a efici-
ência da advocacia de Estado, na administra-
ção dos reclames ao (e do) Poder Executivo.

Hoje, o maior desafio técnico da advoca-
cia de Estado é a sua perspicácia econômica. 

Em uma “S.A.”, os “direitos” e “bonifi-
cações” dos seus players são critérios de 
análise fundamentalista prescindíveis 
quando vultuoso e justificável o volume 
de resultado. O problema não está nessas 
rubricas. Aliás, o problema não é de per si, 
mas de dever ser, de dormitar. 

O advogado de Estado é agente econômico 
racional imediato do Poder Público. Prevenção 
e litigiosidade são números em orçamentos, 
despesas e dívidas postos em jogo sob uma 
“matriz de risco” volvida pelas Procuradorias, 
as quais ponderam o sucesso do empreendi-
mento jurídico e os custos aportados.

O advogado de Estado exerce econo-
mia. Não só sob a cantilena de ajuizamento 
de “x” milhões de reais em execução fiscal, 

bloqueios, da direção jurídica de autarquias 
(como recentemente se pacificou no julga-
mento da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade/ ADI nº 4.484), gestão de precatórios 
ou patrimônio do Ente, controle interno, mas 
economia em sentido refinado. A economia 
cuida da otimização e eficiência da alocação 
dos recursos escassos, fê-la da maximização 
das preferências pessoais dos agentes, de 
suas interações e decisões.

A seu turno, as veredas diárias da advocacia 
de Estado têm, em comum, os cactos da escas-
sez de recursos e as cobranças por resultados 
que demandam decisões e atos concertados. 
Exige-a, pois, escolhas racionais, economici-
dade e dinamismo. Acontece que, de sobre-
modo, a base da teoria econômica moderna 
vem da teoria da escolha racional e dos seus 
três pilares: as preferências naturais do agente 
econômico (ou seu representado); a comple-
tude, que traduz a capacidade de ordenar essas 
preferências; e, por último, a compatibilidade 


